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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE, INCLUINDO 
VEÍCULOS E MOTORISTAS, QUE, ENTRE 
SI, FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A 
EMPRESA OBDI EQUIPAMENTOS EIRELI 

PROCESSO N° 00087.000654/2016-04 

CONTRATO N° 072/2016 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, 
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, 
Senhor GIRLEY VIEIRA DAM.ASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
CPF n° 031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 
19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa OBDI EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ n° 
09.546.840/0001-29, com sede na Avenida Manoel Ribas, n° 5875 — Bairro Santa Felicidade — 
Curitiba/PR, CEP: 82400-000, telefone n° (41) 3019-2519, neste ato representada pela 
Senhora LISEMARY SIMIONI BONFIM, CPF n° 019.034.099-18, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste 
Contrato, objeto do Pregão, na forma eletrônica, n° 030/2016, consoante consta do Processo 
n° 00087.000654/2016-04, sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos n's. 
5.450, de 31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.203, de 4 de junho de 
2010, e 2.271, de 7 de julho de 1997, a IN n°02 SLTI/MP, de 30 de abril de 2008, e suas 
alterações, e a IN SLTI/MP n°02, de 11 de outubro de 2010, e a Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de transporte, incluindo veículos e 
motoristas devidamente habilitados, aferidos por quilômetro rodado, para atendimento das 
necessidades administrativas da Presidência da República e seus Orgãos essenciais, no 
Distrito Federal e Região do Entorno, conforme especificações constantes neste instrumento. 

Subcláusula Única — Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n° 030/2016, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão n° 030/2016 e seus anexos. 
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Indicar formalmente um preposto para representa-la na execução do contrato. 

Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato. 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

A CONTRATADA deverá equipar (prover) o local disponibilizado pela 
CONTRATANTE para a sua operação, com todos os materiais e equipamentos que se 
fizerem necessários à perfeita prestação dos serviços, tais como: microcomputador (placa de 
rede padrão internet), impressora com fax, mesas, cadeiras, armários, mobiliário para o 
descanso dos motoristas e material de consumo, os quais serão retirados ao término do 
Contrato. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), ficando 
a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se, para prestação dos serviços, pelo uso de pessoal devidamente 
qualificado e que possuam curso de direção defensiva, capacitados para conduzir os veículos 
com segurança e disciplina. 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por crachá, 
fornecido pela CONTRATANTE, com fotografia recente. 

Disponibilizar os serviços após a assinatura do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias 
daquela data, bem como apresentar, no ato da assinatura do contrato, cópia autenticada dos 
documentos dos veículos e a ficha cadastral com todas as informações dos motoristas a serem 
disponibilizados para prestação dos serviços, a saber: nome, filiação, identidade, CPF, 
endereço, telefones residencial e celular, além da categoria, tempo e validade da habilitação, 
bem como comprovação de que possui curso de direção defensiva. Deverão ser anexadas 
cópias da carteira de identidade e da habilitação, e 2 (duas) fotografias 3X4 atualizadas dos 
motoristas, bem como os respectivos termos de confidencialidade. 

11.1) As informações exigidas no caput serão submetidas à Seção de Credenciamento da 
Secretaria de Segurança da CONTRATANTE para cadastramento, pesquisa e aprovação 
nominal dos motoristas aptos a exercerem a função estipulada em contrato. 

11.2) Juntamente com a relação dos motoristas, deverá ser apresentada lista com nomes, 
correspondente a 10% (dez por cento) do contingente contratado, que depois de aprovada 
pelo Setor de Credenciamento, constará do quadro de reserva técnica para as eventuais 
substituições, com o objetivo de evitar a interrupção dos serviços, sendo admitida alteração 
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no referido quadro. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE. 

12.1) A CONTRATANTE utilizou como referência da categoria dos motoristas, o Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Terrestres de Passageiros Urbanos, 
Interestaduais, Especiais, Escolares, Turismo e de Carga do Distrito Federal — S1TTRATER-
DF. 

Disponibilizar à CONTRATANTE os respectivos atestados de saúde de capacidade 
física e mental dos seus empregados que exerçam a função de motoristas, anualmente, durante 
a vigência do contrato. 

Apresentar atestado de antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos na localidade 
em que residiram das Justiças Federal e Estadual/Distrital, referentes a todos os motoristas 
disponibilizados na prestação dos serviços. 

Substituir qualquer empregado que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 
disciplinadoras da CONTRATANTE ou dos critérios da CONTRATADA, de maneira que 
não prejudique o andamento e a boa prestação dos serviços, comunicando formalmente à 
Coordenação de Transporte, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de 
que se possam diligenciar as condutas elementares da administração, correlatas ao 
descredenciamento e demais dispositivos de segurança da CONTRATANTE. 

Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob efeito de substância tóxica. 

Fornecer a cada seis meses, uniformes a cada um dos seus empregados conforme 
descrição constante do item 4.4, sem qualquer ônus para os mesmos, ajustados de acordo com 
as características físicas de cada um. 

Informar à CONTRATANTE qualquer defeito que ocorra com o cabo de velocímetro, 
com seus lacres ou com o odômetro que possa comprometer a aferição da quilometragem 
rodada, devendo, na ocorrência dessas excepcionalidades, além de ser exigida a sua imediata 
reparação ou substituição, ser apurada a medição por outros meios idôneos, de acordo com o 
trajeto percorrido, podendo ser por meio de GPS, sob aprovação da CONTRATANTE. 

Executar manutenção preventiva e corretiva de acordo com as recomendações e nos 
períodos estabelecidas no Manual do Fabricante dos veículos, ou em situações emergenciais, 
incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação estabelecida no plano 
de manutenção periódica, bem como as revisões estabelecidas pelo fabricante. 

Para efetuar as manutenções periódicas deverá ser providenciado pela empresa 
CONTRATADA, empregado responsável pela retirada e devolução do veículo na 
CONTRATANTE, mediante previa notificação. 

Durante a execução dos serviços, em caso de necessidade, os veículos retirados para a 
realização de qualquer tipo de higienização, limpeza ou abastecimento bem como para 
revisões programadas de fábrica deverão ser imediatamente substituídos por outros com as 
mesmas características. 
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21.1) Na hipótese do item acima, deverá a CONTRATADA, informar a 
CONTRATANTE a quilometragem do veículo a ser retirado do pátio bem como aquela 
registrada após o retorno do mesmo antes do retomo às atividades. 

Em caso de ocorrência durante atendimentos tais como (roubo, furto, avaria mecânica ou 
acidente de trânsito), a CONTRATADA deverá substituir o veículo no intervalo de até 2 
(duas) horas a partir da comunicação pela CONTRATANTE. 

22.1) Na hipótese do item acima, será considerada a quilometragem do veículo substituído 
até o momento da ocorrência, sendo de responsabilidade da CONTRADADA o registro 
imediato dessa informação, bem como das demais relativas ao veículo fornecido em 
substituição na nova ficha de requisição de veículos, fornecida dela CONTRATANTE. 

22.2) A fim de garantir o controle e a fiscalização dos serviços, mesmo após o 
preenchimento da nova ficha de requisição de veículos, deverá a CONTRATADA, anexar 
à mesma, a ficha referente ao veículo substituído. 

Utilizar pneus novos, originais de fábrica, não sendo admitido à utilização de pneu 
recauchutado ou remoldado, que apresente sinais de envelhecimento, ou de qualquer 
deformidade de fabricação. 

Providenciar para que seja mantida, dentro dos padrões de fábrica, a regulagem dos 
motores dos veículos, assegurando que todos os veículos estejam sem qualquer problema 
mecânico, suspensão, elétrico, de acessórios e lataria, que possam causar inoperância e/ou 
multa. 

Providenciar, durante todo o período de vigência do contrato, seguro total contra furto, 
roubo, incêndio, colisão e terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo seus 
ocupantes; 

A CONTRATADA manterá planilha atualizada de veículos contendo marca, modelo, 
placa, ano e quilometragem rodada bem como relação de motoristas nos moldes do item 7.5 e 
seguintes, para apresentação à Coordenação de Transporte quando solicitado. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração, fazendo com que seus empregados cumpram rigorosamente as atribuições 
básicas constantes do APÊNDICE VIII. 

Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 
cada motorista, verificando se pertence à categoria compatível com a estabelecida em lei para 
a condução do veículo, bem como manter regularizada a documentação dos veículos. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função, 
bem como, no início da execução contratual orientá-los quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
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admissão do empregado; 

viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início 
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

Designar um preposto para desempenhar as atividades contratuais pertinentes a gestão do 
Contrato. 

34.1) Durante o período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, 
sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá 
constar o nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. 

34.2) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela CONTRATANTE, deverá 
apresentar-se a CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, para firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos e execução do 
contrato relativos à sua competência. 

34.3) A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

34.4) A empresa deverá ainda, designar um supervisor que será responsável por organizar 
e coordenar diretamente todos os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA, 
descritos no Termo de Referência — Anexo I do edital, nas dependências da 
CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, aos seus 
servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou 
prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da 
CONTRATANTE, conduzidas nos veículos. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Termo de Referência — Anexo I do edital, sem prévia autorização da 
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CONTRATANTE. 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam independentemente de solicitação. 

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, mantendo um sistema de atendimento 24 horas, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados para atendimento aos serviços solicitados. 

Dispor do quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem 
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 
outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos 
serviços, inclusive as relativas a combustíveis, pedágios, estacionamentos, manutenção, 
acidentes, multas, licenciamentos, seguro total, limpeza, e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em qualquer ocorrência; 

Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos serviços 
realizados, inclusive com a quilometragem percorrida por cada veículo. 

A empresa, quando estiver em atendimento à CONTRATANTE, não poderá utilizar os 
veículos e motoristas para serviços fora do contrato ou fora da demanda da 
CONTRATANTE. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

Para a realização do objeto da licitação, a CONTRATADA deverá entregar declaração, 
no momento da assinatura do contrato, de que instalará escritório em Brasília/DF, a ser 
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, 
dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

A CONTRATADA deverá dispor de documentação em perfeita ordem, estando em dia 
com todos os pagamentos de taxas e tributos referentes ao veículo. 

As empresas CONTRATADAs que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação 
dos serviços: 

46.1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso; 

46.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
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responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; e 

46.3) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; 

46.4) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço 
sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

Substituir, no prazo de 02 (horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao responsável pela fiscalização do Contrato. 

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento. 

Autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a 
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

50.1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes. 

Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em 
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, 

7 
Processo n° 00087.000654/2016-04 



Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas condições estabelecidas §1°, do art. 19-A, da referida norma. 

51.1) O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

13° (décimo terceiro) salário; 

Férias e um terço constitucional de férias; 

Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário, em conformidade com o 
grau de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no 
art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008). 

Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 
indicados no Anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão 
do Termo de Cooperação Técnica. 

Os valores referentes às provisões mencionadas no Termo de Referência — Anexo I do 
edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
CONTRATANTE para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos 
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

55.1) Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
empresa. 

55.2) A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. 

55.3) A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
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O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente. 

Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 
colocados à disposição da CONTRATANTE. 

Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, 
XII, art.30, §10, II e do art. 31,11, todos da LC 123, de 2006. 

60.1) Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 
(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 
podendo a Administração CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do 
edital e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência — 
Anexo I do edital e em sua proposta. 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

Subeláusula Primeira — A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão 
admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato, sendo essencial para tanto que a nova 
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edital. 
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Subelítusula Segunda — Fica vedada a utilização, na execução dos serviços, de 
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

I) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 

Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados. 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, preços e prazos pactuados. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA, em conformidade com o art. 36, §8° da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
N. 02, de 2008. 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da 
CONTRATADA que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação 
econômico-financeira; 

Colocar à disposição dos motoristas da CONTRATADA, a estrutura física de sala de 
espera e vestiário. 

Ceder espaço fisico para a licitante vencedora montar escritório, com local para guarda 
dos materiais e equipamentos e execução das suas atividades administrativas decorrentes da 
execução da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Disponibilizar, dentro da Coordenação-Geral de Transporte da Presidência da República, 

Processo n°00087.000654/2016-04 

10 



Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

estacionamento interno para os veículos da CONTRATADA, no período em que estiverem a 
serviço da CONTRATANTE. 

Realizar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição pela 
CONTRATADA, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e 
limpeza, utilizando-se para tal Do Termo de Vistoria de Veículos (Apêndice VII). 

Emitir a Ficha de Requisição de Veículos (Apêndice VI) de forma legível, lançar o 
destino, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devendo, ao encerramento de cada atendimento, 
ser assinada pelos representantes das partes. 

Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

19.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

19.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

19.3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contrafação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

19.4) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n°2.271, de 1997. 

Subcláusula Primeira — A fiscalização dos contratos, no que se refere ao 
cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 

Subcláusula Segunda — O representante da Contratante deverá ter a experiência 
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necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

Subcláusula Terceira — As disposições previstas nesta cláusula não excluem o 
disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008. 

Subcláusula Quarta — A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos neste Contrato. 

Subcláusula Quinta — A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 
aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLT1/MPOG n° 02, de 2008, quando 
for o caso. 

Subcláusula Sexta — O representante da Contratante, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Sétima — A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Contrato e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

Subcláusula Oitava — O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Nona — Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
sociais nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, 
dentre outras, as comprovações previstas no §5° do art. 34 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n°02, de 2008. 

Subcláusula Décima — O responsável pela fiscalização do contrato também poderá 
solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do 
FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b) cópia da folha de 
pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador 
o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-
transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 
e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

a) Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, 
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo 
que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte 
dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 
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Para tanto, conforme previsto neste Contrato, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais 
informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 
periodicamente e comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato qualquer 
irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

Subcláusula Décima Primeira — O responsável pela fiscalização do contrato poderá 
solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-
transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução 
contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

a) Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, 
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo 
que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte 
dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

Subcláusula Décima Segunda — O descumprimento total ou parcial das demais 
obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das 
obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Décima Terceira — O contrato só será considerado integralmente 
cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações 
trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias. 

Subcláusula Décima Quarta — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Décima Quinta — Por ocasião do encerramento da prestação dos 
serviços ou em razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a contratada 
deverá entregar no prazo de 30 dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) 
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de 
recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) 
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

Subcláusula Décima Sexta — Os documentos necessários à comprovação do 
cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após 
assinatura do contrato. 

Subeláusula Primeira — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com o contrato. 

Subcláusula Segunda — Demais condições deverão ser observadas nas disposições 
constantes do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital do Pregão, na forma eletrônica, if 
030/2016. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da 
Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e será 
creditado em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato, em até 10 (dez) dias 
úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação, aceitação e atesto do gestor do contrato nos documentos 
hábeis de cobrança. 

Subcláusula Primeira — Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Subcláusula Segunda — O pagamento dos salários dos empregados não está 
condicionado ao recebimento do valor correspondente à Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e deverá ser efetivado até o 5° (quinto) dia útil, em horário bancário, do mês 
posterior ao da prestação dos serviços. 

Subcláusula Terceira — As faltas ao serviço, a serem apontadas pela gestão e 
fiscalização do contrato, desde que a Contratada não tenha promovido as devidas 
substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no contrato. 

Subcláusula Quarta — O pagamento referente aos serviços permanentes será 
realizado com base na soma dos quilômetros rodados por todos os veículos do item, 
multiplicado pelo custo do quilômetro rodado, considerando-se o valor da franquia e da 
quilometragem excedente, calculados por tipo de veículo. 

Subcláusula Quinta — Para estes veículos, é garantido à CONTRATADA o 
pagamento mensal mínimo equivalente a franquia em quilômetros para cada tipo de veículo 
sem prejuízo do determinado na Subcláusula Sétima. 

Subcláusula Sexta — A franquia de quilometragem será mensal e computada de forma 
global por tipo de veículo, considerando o quantitativo de veículos permanentes alocados na 
prestação dos serviços. 
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Subcláusula Sétima — A diferença entre o valor do pagamento mínimo (franquia) e o 
efetivamente devido (quilometragem rodada), quando este for menor, será considerada crédito 
da CONTRATANTE, exclusivamente para efeito de compensação de excedentes em 
faturamentos posteriores para o mesmo tipo de veículo. 

Subcláusula Oitava — Sempre que o valor do pagamento mensal apurado, com base 
nos quilômetros efetivamente rodados for maior que o pagamento mínimo da franquia global 
por tipo de veículo, a CONTRATANTE pagará o excedente após deduzir eventuais créditos 
por tipo de veículo; 

Subcláusula Nona — Eventuais deduções serão realizadas de forma que a 
CONTRATADA nunca receba menos que o valor da franquia global; 

Subcláusula Décima — Os créditos em quilômetros deverão ser deduzidos da 
quilometragem excedente a qualquer tempo, desde que ocorrida no curso da vigência anual do 
ajuste. Ao final de cada ajuste, deverá o Fiscal do Contrato se pronunciar sobre a necessidade 
de adequação na franquia contratada, com base no histórico apurado e observado o limite 
legal. 

Subcláusula Décima Primeira — O pagamento referente aos serviços eventuais será 
realizado com base na soma das diárias utilizadas por tipo de veículo disponibilizado em 
caráter eventual, multiplicado pelo custo da diária, considerando o valor da franquia de 200 
(duzentos) quilômetros, acrescido, se for o caso, do custo da quilometragem excedente 
verificada. 

Subcláusula Décima Segunda — Para efeito de cada pagamento mensal, a Contratada 
deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com as notas fiscais/faturas: 

relação nominal dos profissionais alocados, com os comprovantes de 
pagamento salarial, relativo ao mês de referência do faturamento cobrado (cópia 
da folha de pagamento do mês anterior à execução do serviço), devidamente 
recebidos pelos funcionários ou comprovantes de depósitos em suas contas 
correntes; bem como de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte e 
vale-alimentação) devidamente assinados pelos empregados; 

quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou 
não a ocupação do posto de trabalho, referente ao mês anterior à prestação dos 
serviços; 

Planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação do 
quantitativo de trabalhadores, em caso de faltas, férias e posto vago; 

GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas 
ao mês de referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos 
empregados beneficiados, por tomador de serviço; 

guia de recolhimento autenticado do INSS e do FGTS, relativas ao mês de 
referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados 
beneficiados; 

Certidão Negativa de Débito Salarial e Certidão Negativa de Infrações 
Trabalhistas, emitidas pela Delegacia Regional do Trabalho; 
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O Certidão Negativa de Débito — CND (Previdência Social); 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

Subcláusula Décima Terceira — A documentação trabalhista apresentada pela 
empresa deverá estar devidamente autenticada. 

Subcláusula Décima Quarta — A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada das seguintes comprovações: 

do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à 
execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 42 do Art. 31 da 
Lei n° 9.032, de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na 
execução dos serviços na contratação de serviços continuados; 

da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666, de 1993; e 

do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração 

Subcláusula Décima Quinta — Para execução do pagamento, a contratada deverá 
fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível em 
nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, CNPJ n° 
00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva 
agência. 

Subcláusula Décima Sexta — Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte — SIMPLES, deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo 
destinado às informações complementares, a expressão.  

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL". 

Subcláusula Décima Sétima — A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser 
entregue pela contratada diretamente ao gestor do contrato, que somente atestará a prestação 
dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas todas as 
condições pactuadas. 

Subcláusula Décima Oitava — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida pelo gestor à contratada e o 
pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima Nona — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante 
pedido da CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
o valor devido será atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice de 
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compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 

EM 	= 	Encargos Moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP 	Valor da parcela a ser paga; 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(TX) 	I = (6/100)  1=0,00016438 

365 	 365 

TX 	Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Vigésima — A compensação financeira, no caso de atraso considerado, 
será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Vigésima Primeira — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará 
consulta prévia quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, quanto à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), 
FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e 
Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices Calculados: SG, LG e 
LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova. 

Subcláusula Vigésima Segunda — Constatada a situação de irregularidade junto ao 
SICAF, a CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

Subcláusula Vigésima Terceira — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por 
igual período, a critério da Administração. 

Subcláusula Vigésima Quarta — Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser 
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 
informação. 

Subcláusula Vigésima Quinta — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não 
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

Subcláusula Vigésima Sexta — A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
nos termos deste contrato. 

Subcláusula Vigésima Sétima — Em caso de rescisão contratual, até que a contratada 
comprove o pagamento das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
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contrato de trabalho, a CONTRATANTE irá reter a garantia prestada e os valores das faturas 
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos 
trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do 
encerramento da vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTA VINCULADA 

Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, a CONTRATANTE depositará, 
mensalmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das 
férias, 13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na 
execução do contrato, em consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações 
introduzidas pela Instrução Normativa SLTI/MP n° 03, de 15 de outubro de 2009, os quais 
somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
seguintes condições: 

parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários, quando 
devidos; 

parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 
gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

parcialmente, pelo valor correspondente aos 13's salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, 
por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

Subcláusula Primeira - As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de 
que tratam este item, poderão ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na 
mencionada conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária 
oficial, bloqueada para movimentação. 

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos 
documentos relativos à abertura e movimentação da conta corrente vinculada, em até 	20 
(vinte) dias, a contar da notificação da CONTRATANTE. 

Subcláusula Terceira — O descumprimento do prazo na subcláusula anterior sujeitar-
se-á às sanções previstas neste contrato. 

Subcláusula Quarta - No ato da regularização da conta corrente vinculada, a empresa 
a ser contratada deve assinar termo especifico da instituição financeira oficial que permita à 
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores 
depositados à autorização da CONTRATANTE. 

Subcláusula Quinta - A movimentação da conta vinculada será mediante autorização 
da CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 
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Subcláusula Sexta - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos 
valores das seguintes previsões: 

13° salário; 

férias e Abono de Férias; 

adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e 

impacto sobre férias e 13° salário. 

Subcláusula Sétima - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 
mencionados na Subcláusula anterior, depositados em conta vinculada deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA. 

Subcláusula Oitava - O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da 
remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do 
contrato. 

Subcláusula Nona - A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da 
CONTRATANTE para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato. 

Subcláusula Décima - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o 
pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 
vigência do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os 
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 
prazos de vencimento. 

Subcláusula Décima Primeira -- A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação 
da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a 
movimentação, encaminhada a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo 
máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
da CONTRATADA. 

Subcláusula Décima Segunda - A autorização de que trata a Subcláusula anterior 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a 
conta corrente dos trabalhadores favorecidos. 

Subcláusula Décima Terceira - A CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE, no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências 
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

Subcláusula Décima Quarta - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado 
à CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 
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(sessenta) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE 

Será permitida a repactuação, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir. 

Subcláusula Primeira — Será adotada como data do orçamento a que a proposta se 
referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 
estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 

Subcláusula Segunda — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Subcláusula Terceira — A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de apresentação de 
planilha(s) de custo e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo 
que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

Subcláusula Quarta — A CONTRATANTE poderá realizar diligência para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada. 

Subcláusula Quinta — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tronarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Subcláusula Sexta— Será realizada negociação contratual para a redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou 
pagos no primeiro ano de contratação. 

Subcláusula Sétima— A repactuação poderá ser divida em tantas parcelas quanto 
forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

Subcláusula Oitava — Quando a contração envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto 
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contrafação. 

Subcláusula Nona — Os itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações 
decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e materiais poderão ser 
reajustados de acordo com a variação do índice indicado no subitem abaixo, tomando-se por 
base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir. 

Subcláusula Décima — O reajuste se dará de acordo com a legislação em vigor ou em 
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na 
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (1NPC), medido mensalmente pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ocorrida no período, ou por outro índice 
que o venha a substituir, utilizando-se da seguinte fórmula: 
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R=VxI—Io onde: 

Io 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

I 	= índice relativo à data do reajuste; 

Io = índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação, no valor 
de R$ 5.484.597,36 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
noventa e sete reais e trinta e seis centavos), correrão à conta do PTRES: 085454, Naturezas 
das Despesas: 3390.33 e 3390.37, e Notas de Empenho: 2016NE803572 e 2016NE803573, de 
23/12/2016. 

Subcláusula Única — A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, 
será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 
consignada pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

No prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, contado da assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia no valor de RS 274.229,86 (duzentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a fim de assegurar a sua 
execução, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 10 da 
Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — A garantia deverá ter validade durante a execução do 
contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual e ser renovada a cada 
prorrogação efetivada no contrato. 

Subcláusula Segunda — A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
assegurar o pagamento de: 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada. 

Processo n° 00087.000654/2016-04 

21 



Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Terceira — A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados nos subitens da subcláusula anterior. 

Subcláusula Quarta — A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contado da notificação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, o valor da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela 
CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha alterar o valor da contratação, de 
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como nos 
casos de prorrogação contratual. 

Subcláusula Quinta — A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação da sanção prevista no item 2 da Cláusula Décima Primeira deste 
contrato. 

Subcláusula Sexta — O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada. 

Subcláusula Sétima — A garantia será considerada extinta: 

com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

após o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na Subcláusula 
Primeira desta cláusula, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

Subcláusula Oitava — O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

caso fortuito ou força maior; 

alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais; 

descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou 

prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

Subcláusula Nona — Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da 
garantia, que não as previstas na subcláusula anterior. 

Subcláusula Décima — A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
Administração, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa n° 
02/2008. 

Subcláusula Décima Primeira — A CONTRATANTE poderá reter a garantia 
prestada, podendo utilizá-la para assegurar o pagamento dos prejuízos e multas de que tratam 
a Subcláusula Segunda desta cláusula, inclusive nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 

p,-'  22 

&V Processo n° 00087.000654/2016-04 



Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser acrescido ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrata*, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 
65, §§ I° e 2°, inciso II, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Como critério de aferição de resultados, será adotado o Acordo de Nível de Serviço e o 
correspondente critério de mensuração, conforme a seguir: 

ITEM 
ITEM 	DO 
SERVIÇO 

NÍVEL DE SERVIÇO 
ESPERADO 

DESCRIÇÃO INFRAÇÃO 
CONTRATADA 	/ 
MOTORISTA 

PONTOS 
PERDIDOS 

= 
INFRAÇÃO 

01 
Apresentação 
dos motoristas 

Apresentar os motoristas com 
os trajes indicados no termo 

de referência 

Deixar de apresentar os motoristas 
em conformidade com os trajes 

indicados no termo de referência 

1 Ponto por 
empregado 

 

02 

Agilidade na 
prestação dos 

serviços 
Apresentar motoristas com 

conhecimento da região e/ou 
equipar o veiculo com GPS 

Deixar de apresentar motoristas com 
conhecimento da região e/ou não 

equipar o veículo com GPS 

1 Ponto por 
ocorrência 

03 

Cumprimento 
das 

especificações 
do veiculo 

Apresentar o veículo de 
acordo com as especificações 
contidas no presente Termo 

de Referência 

Apresentar veículo fora das 
especificações 

1 Ponto por 
ocorrência 

04 

Apresentação do 
veiculo com suas 

características 
originais 

Apresentar veículo com as 
características originais de 

fábrica 

Deixar de apresentar veiculo com as 
características originais de fábrica. 

Exemplo de infração: engate, do tipo 
esportivo, com teto solar, de aluguel 

(táxi), com inscrições a título de 
propaganda, movidas ou equipadas 

para utilização de gás GNV. 

1 Ponto por 
ocorrência 

05 
Conservação dos 

veículos 

Apresentar veículos sem 
defeitos ou avarias, dentro 

das especificações exigidas e 
em bom estado de 

conservação. 

Deixar de apresentar veículos sem 
defeitos ou avarias, dentro das 

especificações exigidas e em bom 
estado de conservação. 

1 Ponto por 
ocorrência 

06 
Condição diária 
de apresentação 

dos veículos 

Apresentar, diariamente, o 
veiculo limpo, abastecido 

com o tanque cheio. 

Deixar de apresentar diariamente o 
veículo limpo, abastecido e com 

tanque cheio. 

1 Ponto por 
ocorrência 
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07 

Cadastro de 
veículo Apresentar veículo em nome 

da contratada 
Deixar de apresentar veículo em 

nome da contratada 
1 Ponto por 
ocorrência 

08 
Pronto 

atendimento dos 
serviços 

Disponibilizar o veiculo nos 
horários, datas e locais pré- 

estabelecidos 

Não disponibilizar o veiculo nos 
horários, datas e locais pré- 

estabelecidos. 

1 Ponto por 
ocorrência 

09 

Manter cadastro 
de motoristas 
atualizado (o 

encaminhamento 
da relação de 

motorista se dará 
no inicio do 

contrato devendo 
ser atualizada 
pela empresa 
sempre que 

houver mudança 
de pessoal) 

Encaminhar à Presidência da 
República a ficha cadastral 
dos motoristas e mantê-la 
atualizada, em razão da 

rotação de pessoal. 

Deixar de encaminhar ficha cadastral 
dos motoristas, contendo: nome, 

filiação, identidade, CPF, endereço, 
cópia da CNH, bem como não 

 apresentar tais documentos dos 
motoristas que não constam no 

cadastro prévio, mas forem 
designados para o serviço 

1 Ponto por 
ocorrência. 

10 
Fornecimento de 

equipamento 

Fornecer aos motoristas os 
equipamentos para permitir a 
comunicação necessária com 
o servidor responsável. Tais 
como: telefone celular, rádio 
transmissor ou similar. No 
caso de telefones celulares, 

sempre com créditos 
disponíveis mesmo para 
operações de roaming. 

Deixar de fomecer aos motoristas os 
equipamentos para permitir a 

comunicação necessária com o 
servidor responsável. Tais como: 

telefone celular, rádio transmissor ou 
similar. No caso de telefones 

celulares, sempre com créditos 
disponíveis mesmo para operações 

de roaming. 

1 Ponto por 
ocorrência 

11 

Atestados de 
capacidade dos 
motoristas (a 

solicitação dos 
atestados de 

capacidade física 
e mental atende a 

Apresentar os atestados de 
capacidade fisica e mental, 

bem como nada consta 
criminal dos motoristas. 

Deixar de apresentar anualmente 
durante a vigência do contrato, os 
atestados de capacidade fisica e 
mental, bem como nada consta 

criminal dos motoristas. 

1 Ponto por 
ocorrência 

12 
Cumprimento de 

obrigações 
Securitárias 

. 
Dispombilizar veículos com 

seguro total 
Deixar de disponibilizar veículos 

com seguro total conforme contrato. 
1 Ponto por 
ocorrência 

13 

Disponibilizar 
recursos 

financeiros 

Providenciar recursos 
financeiros suficientes aos 
motoristas para custeio de 

despesas durante os serviços, 
a saber: abastecimento, 

estacionamento e pedágio. 

Deixar de providenciar recursos 
financeiros suficientes aos 

motoristas para custeio de despesas 
durante o serviço, a saber: 

abastecimento, estacionamento e 
pedágio. 

1 Ponto por 
ocorrência 

14 
Fornecimento de 

formulários 

Fornecer formulário próprio 
para abastecimento e ou 

manutenção 
Deixar de fornecer os formulários 

1 Ponto por 
ocorrência 
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15 
Substituição de 

motoristas 
Substituir motoristas em 

férias ou atestado 
Não substituir o motorista 1 Ponto por 

ocorrência 

16 
Substituição de 

veículos 

Substituir o veículo que 
estiver em manutenção ou 

revisão 

Não substituir o veiculo no tempo 
previsto no termo de referencia 

1 Ponto por 
ocorrência 

10.1.1. O resultado, ou seja, a nota de avaliação do Acordo de Nível de Serviço, será 
calculado pela quantidade de dias de serviços prestados (QD) dentro do prazo de trinta 
dias. 

Nota de Avaliação Mensal, onde: 

Legenda 

16: Itens avaliados do NAM 

QD: Quantidade de dias — 30dd 

PP: Pontos perdidos 

x10: Pontuação máxima a ser descontada mediante infrações 

Nota de Avaliação REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

9,0 Isento de redução 

8,0 5 NA< 9,0 Abatimento de 3 % da fatura dos serviços 

7,0< NA< 8,0 Abatimento de 5 % da fatura dos serviços 

5 7,0 Abatimento de 10% da fatura dos serviços 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência de 
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, 
poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de 
atraso na execução do objeto sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela 
inadimplida, em caso de atraso por período superior ao previsto na alínea "b" ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

multa compensatória de 30% (trinta por cento), sobre o valor total da 
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contrafação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; e 

e) multa compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento), sobre o valor total 
da contratação, quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista neste Contrato, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido 
fixadas penalidades específicas. 

O multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total 
atualizado do contrato, por dia de atraso, em caso de inobservância do prazo 
fixado para apresentação e reposição da garantia, observado o máximo de 2% 
(dois por cento). 

f.1) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Presidência da República por prazo de até 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 

Subcláusula Primeira — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

deixar de entregar documentação exigida no edital; 

apresentar documentação falsa; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 
falhar na execução do contrato; 

O 	fraudar na execução do contrato; 

fizer declaração falsa; 
comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

Subelausula Segunda — Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da 
avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. 7° da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado. 

Subclausula Terceira - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
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discriminadas nas Subcláusulas Primeira e Segunda ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

Subcláusula Quarta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 
sanção de impedimento. 

Subcláusula Quinta — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Sexta - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a 
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir 
a situação. 

Subcláusula Sétima - Quando da rescisão contratual, o representante da 
CONTRATANTE deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Subcláusula Oitava — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive 
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

Subcláusula Nona — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima — O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Subcláusula Décima Primeira — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial. 

Subcláusula Décima Segunda — Esgotados os meios administrativos para cobrança 
do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

Subcláusula Décima Terceira — As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Décima Quarta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

Subcláusula Décima Quinta — A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, poderá ser descontada da garantia do respectivo contratado. 
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Subcláusula Décima Sexta — Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 
ocaso, cobrada judicialmente. 

Subcláusula Décima Sétima — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na 
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação 
da garantia contratual e para providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e 
movimentação da conta corrente vinculada, autoriza a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos 1 e lido art. 78 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Segunda — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Terceira — A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a 
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir 
a situação. 

Subcláusula Quarta — A constatação da inveracidade da declaração de que não 
mantém parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o 
segundo grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Quinta — Quando da rescisão contratual, o representante da 
CONTRATANTE deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, 
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os 
efeitos dele decorrente. 

Brasília/DF, 26 de dezembro de 2016. 

G.- 
GIRLEY iIEtRÂ DAMASCENO 

Diretor de Recursos Logísticos 
Presidência da República 

C487Q116.--' 
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